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DECRETO Nº 029/2022 

C�ldUU UU \..�díd 

Governo Municipal de Milagres 
Trabalho que faz a diferença 

Gabinete do Prefeito 

Milagres, CE - 22 de junho de 2022 

Decreta PONTO FACULTATIVO no dia 24 
de junho de 2022, no âmbito do município 
de Milagres-CE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, ex vi, do que dispõe a Lei Orgânica do Município, e nos termos das
demais Leis pátrias. 

CONSIDERANDO que no dia 24 de junho, é data consagrada a São João; 

CONSIDERANDO a participação da comunidade local nas festividades juninas no dia 24 de 
junho de 2022, tradicionais em nosso município e toda região; 

CONSIDERANDO que a decretação do ponto facultativo nas repartições e órgãos da 
Administração · Pública Municipal no dia .24 de junho, além de não causar prejuízos, gera 

.. econo�a.pará o erário público municipal. 

DECRETA: 

-
. 

Art. 1° Fica decretado Ponto Facultativo, nas repartições e órgãos da Administração .Pública 
Municipal, o expediente do dia 24 dê junho de 2022. 

Parágrafo · único. O disposto no caput deste . artigo não se aplica às Wlidades e serviços 
considerados essenciais no .atendimento à população, principalmente os serviços aplicados no 
combate à epidemia do novo coronavírus, bem como para os setores de licitação e administrativo 
que conduzirão os·cértames deflagrados e agendados para este dia 

Art. 2º Este decreto entra. em vigor na data de sua publicação, revogadas· as disposições em 
contrário. · · 

PALÁCIO MUNICIPAL CÍCERO LEITE DANTAS, EM MILAGRES, ESTADO DO CEARÁ, 
AOS 22 DE JUNHO DE 2022. 
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